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PORTARIA Nº 066/04 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2004 

 

 

 

 

                         O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

Legislação em vigor,  

 

 

   CONSIDERANDO, o que estabelece os termos do artigo 16 “caput” 

e respectivo Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 569/94, de 02.02.94, onde diz que os 

Cargos em Comissão são de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, 

 

 

                             
                        R E S O L V E: 

 

 

                        EXONERAR os funcionários abaixo relacionados com seus 

respectivos Cargos em Comissão: 

 

VERA LÚCIA DE MORAES - Cargo em Comissão de Secretária Municipal 

JESUS SOARES DE OLIVEIRA - Cargo em Comissão de Secretário Municipal  

 

 

   EXONERAR as Funções Gratificadas dos Funcionários abaixo: 

 

CLAUDECIO GONÇALVES DA SILVA  CHEFE DE EQUIPE 

CANUTO DO NASCIMENTO    CHEFE DE EQUIPE 

CARLOS SOARES MAGALHÃES    DIRIGENTE DE SETOR 

FRANCISCA MOREIRA DO NASCIMENTO  COORDENADOR DE ÁREA  

JESUS CABRAL GALINDO    CHEFE DE EQUIPE 

NEUSA MARIA CARDOSO    DIRIGENTE DE SETOR 

LUCIA ARAÚJO TORRES SANTOS   COORD. DE TRANSP. ESCOLAR  

MARILENE GAIO DOS SANTOS   FUN. SUP. PEDAG. ADM. FINANC. 

PLANEJAMENTO 

EMERSON GUIMARÃES DA SILVA   COORD. AÇÕES SÓCIO EDUCATIVOS 

 

 

                      REGISTRE-SE, 

                      PUBLIQUE-SE, 

                      CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jaciara – MT, aos trinta e um dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e quatro. 

 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

 

 

 

CLÁUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Fazenda, Gestão e Controle. 

 


